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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

'

•

LSI m 288, DE 8 BE FEVEREIRO DE 1.983

Autoriza o^Poder Executivo Municipal a
alienar veículo e dá outras providências.

, FAÇO SABER que a Gamara Municipal de Araguatins, Estado de
u-oias, aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:"

.Artigo 12 -. Fica o Chefe do Poder .Executivo Munici-oal auto
rizado a alienar, mediante concorrência publica, o veiculo do Patrimô
nio aa_ Prefeitura Municipal de Araguatins, constante das se^iintes ca
racterísticas:

noso " .UBLC??i0n9l;e C"*10' chôvr°let, branca/everest, Ano e Modelo
1982, serie BC144PH05685, Chapa OB-2794.

m * i^tig0n2a - Para s> alienação do bem acima especificado, T>ode-
'LL^ÍJtf^" *•«**" usar de forma que melhor^ convier a Admi -distração Publica, respeitadas as cautelas do Decreto-lei nQ 200/67."

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor da data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. P^J-ica

fevereiro iTf.ltT' MunÍCÍpal de H^tine, j^s 11 dias do mes de

José Guilh

oao Ferreira rruim.#Ses~"
-/Secretário.


